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NO 290/00
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Raajustar os nívais atuais da vencimentos,
símbolos a rãfarineiAS do Quadro da Pás -
soai da Prafaitura Municipal da Simõas Fi

lho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,

Faço sabar qua a Câmara Municipal dacrata a au saneio

no a saguinta Lai:

Art. 19 - Fica o Prafaito Municipal autorizado a pro-
oadar raajusta nos nívais atuais da vancimantos, símbolos a rafa
rancia do Quadro da Passeai da Prafaitura, ativos a inativos, am
50% (cinquenta a sais por canto), a partir da 19 da janairo d*

1980.
Art. 29 - A majoração astabalacida no art. antarior *

sã astanda aos penòionietas do Podar Exaoutivo Municipal.

Art. 39 - Ap6s os cálculos dacorrantas da majoração «s

tabalacida nasta Lai» sario dasprasadaa as frações da centavos.

Art. *>9 - Em casos estritamente especiais, visando o
interesse publico e o bom andamento da administração, o Prefeito
Municipal fica autorizado a rever o valor aqui estipulado dentro
do limite de majoração prevista nesta Lei.

Art. 59 - As despesas decorrenteR à& aplicação desta1
Lei» correrão por conta das dotações específicas» ficando o Poder
Executivo autorizado A abrir credito adicional de igual valor '

das Kassnas.
Art. 69 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 19 d«

Janairo de èorrente ano, revogadas aã disposições em contrario.
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